
 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
 
 
 
 

 
RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o número 

27.057.904/0001-00, com sede na Rua Empresário Agenello Senger, nº 719, Galpão 02, 

Distrito Industrial, na cidade de Carazinho/RS, por seu representante legal Sr. Fernando 

Eleno Bohrer, CPF 990.967.220-00, RG 2078006448, infra-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, a fim de propor, 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

 
com fulcro no art. 164, da Lei n°. 14.133/2021, e item 13.1 das disposições do Edital 

supracitado, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos. 

 

 
Compulsando o Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2025 e seus anexos 

é possível verificar restrição à competitividade ao certame, conforme será melhor 

detalhado, tendo em vista que exige- se que o licitante possua a sua sede e usina de 

asfalto a quente não excedendo à distância de 40 km (quarenta quilômetros) da sede 

do Município de Ibirubá/RS, impedindo licitantes interessados em participar.  

A distância de 76 km (setenta e seis quilômetros) da nossa Usina de Asfalto 

a Quente até a sede do Município de Ibirubá/RS, não impede o atendimento, por esta 

licitante, eis que possui diversos contratos em plena vigência com O MESMO OBJETO 

em outras Prefeituras Municipais, inclusive sendo a última DETENTORA DO CONTRATO 

DE FORNECIMENTO DE CBUQ da Prefeitura Municipal de Ibirubá/RS conforme Pregão 

Eletrõnico nº 17/2024 (Ata em anexo), no período de ABRIL/2024 à ABRIL/2025, onde a 

distância máxima entre o Município de Ibirubá/RS e a usina da licitante deveria ser de 

Dos Fatos 



 

 

até 120 km (cento e vinte quilômetros), assim como também mantém contratos com 

empresas particulares que executam/aplicam o CBUQ (concreto betuminoso usinado a 

quente) com distâncias iguais e até mesmo muito superiores a limitação geográfica ora 

imposta no presente edital, podendo citar fornecimento de CBUQ para a Prefeitura de 

Palmeira das Missões/RS nos últimos 2 anos (2023 – Pregão Eletrônico 26/2023 e 2024 

– Pregão Eletrônico 126/2024), distante 92 km (noventa e dois quilometros) da nossa 

usina. 

O Edital não apresenta justificatica técnica detalhada com base em 

normas da ABNT, DNIT ou outros órgãos técnicos que embasem tal limitação, pois o 

transporte de CBUQ pode ser realizado com caminhões apropriados com isolamento 

térmico, viabilizando distâncias maiores sem comprometimento da qualidade. 

Destarte, intencionando ampliar o leque de participação no presente 

certame, garantindo a observância do supra princípio da indisponibilidade do interesse 

público, é que se almeja a retificação do presente instrumento convocatório. 

Bem como, a presente impugnação tem por objeto apontar equívoco 

contido no instrumento convocatório em epígrafe cuja prévia correção se mostra 

indispensável ao interesse público primário e a formulação de proposta para o certame 

em apreço, o qual tem por objeto o Registro de preços para futura, eventual e 

parcelada aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, concreto betuminoso usinado a 

quente, padrão DNIT, faixa C, para atender as necessidades da Secretaria de Obras e 

Viação.  

Portanto, a fim de evitar a posterior nulidade do certame ou 

empecilhos na execução do contrato, bem como assegurar o caráter competitivo, 

integridade, lisura e transparência do processo licitatório, é necessário o oferecimento 

da presente impugnação no intuito de ver excluída ou então ampliada a quilometragem 

da restrição geográfica de distância máxima de 40 km (quarenta quilômetros) da sede 

do Município de Ibirubá/RS para a Usina de Asfalto a Quente da licitante. 

 

 
 

- Da Tempestividade. 
A previsão expressa do art. 24 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, traz o prazo decadencial para oferecimento de Impugnação de até 

03 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública. Bem como o 

presente edital estipula em seu item 13.1 que qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

Do Direto 



 

 

certame. Como o Pregão Eletrônico ocorrerá dia 30/06/2025 e esta impugnação está 

sendo protocolada dia 25/06/2025, é tempestiva, portanto. 

 
- Do Mérito. 

A Lei n°. 14.133/2021 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências, estabelece no Art. 5º que: 

“Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável”. 

Deste modo, a Administração pública não deve se desvencilhar da 

observância dos princípios constitucionais norteadores da licitação. 

 
- Da Inconsistência da Limitação Geográfica 

O Edital supra citado apresenta, como se pode observar, cláusula que 

restringe a participação de eventuais licitantes que, uma vez mantida, será capaz de 

macular o bom andamento do processo licitatório em comento por afrontar o princípio 

da isonomia por dar tratamento desigual para as pretensas licitantes e violar o 

princípio da proposta mais vantajosa, por obstar o caráter competitivo da licitação. 

Sendo assim, o Edital necessita e deve ser retificado. 

Diante disso, a viabilidade da restrição territorial deve ser sopesada no 

bojo dos fundamentos que regem as licitações: vantajosidade, isonomia e 

sustentabilidade. De modo que proibir a participação de outros interessados nos 

certames, como tem se verificado em determinados casos práticos, afronta aos 

princípios da igualdade e da livre concorrência. 

O que se verifica é que a exigência editalícia, ora impugnada, 

claramente extrapola os limites da Lei de Licitação ao exigir SEM QUALQUER 

JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL CONVENIENTE AO INTERESSE PÚBLICO que a licitante 

vencedora tenha que estar localizada em uma distância de até 40 km (quarenta 

quilômetros) da sede do Município,  Veja-se o art. 9°, inciso l, da Lei 14.133/2021: 

"§1°. É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 



 

 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;" 

Conforme a Administração Pública do Município de Ibirubá/RS justifica 

que “a retirada o produto deve ficar a uma distância máxima de 40 Km da sede do 

Município de Ibirubá-RS, em vista que a distância entre a sede do Município e o 

depósito da Contratada não onere em demasiado os cofres públicos com o 

deslocamento para a busca e retirada do produto, cabendo a esta Prefeitura 

Municipal a responsabilidade pelo transporte do mesmo até o Município”. 

RELEMBRANDO o último Pregão Eletrõnico nº 17/2024 do Município 

de Ibirubá/RS, com estimativa de quantidade de até 1.000 (um mil) toneladas de CBUQ, 

03 (TRÊS) EMPRESAS PARTICIPARAM DO CERTAME, e no atual Pregão 21/2025, ora 

impugnado, pela localização dessas Usinas de asfalto que disputaram o certame 

anterior, nenhuma estaria habilitada a participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

21/2025, como segue trecho da Ata do PE 17/2024: 

 

Portanto, não há fundamento razoável para tal exigência, o argumento 

de que haveria aumento de custos parece sedutor, todavia não merece subsistir como 

razão à restrição da participação de outras licitantes, onde na disputa de lances no 

certame é que de fato se atinge a real economicidade para a Administração 

Pública. 



 

 

 

 

Por fim, cabe aqui colacionar alguns julgados sobre o tema: 

“TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - "8,2.6 abstenha-se de impor, em 

futuros editais de licitações, restrições ao caráter competitivo do 

certame e que limitem a participação de empresas capazes de fornecer 

o objeto buscado pela Administração Pública, consoante reza o art. 3°, 

§ 1°, inciso I, da Lei n° 8.666/93;" 

“TCU. Acórdão 2079/2005 - 1a Câmara - "9.3.1. abstenha-se de incluir 

nos instrumentos convocatórios condições não justificadas que 

restrinjam o caráter competitivo das licitações, em atendimento ao 

disposto no art. 3° da Lei n° 8.666/93;". Grifei. 

“TCU- Acórdão 1580/2005 - 1a Câmara - "Observe o § Io, inciso I, do 

art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a 

inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de 

licitantes." Grifei. 

Se não bastassem os fundamentos supra, é de suma importância 

mencionar o entendimento do renomado doutrinador Marçal Justen Filho, que em sua 

obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 13ª edição, 

transparece que: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 

seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 

rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá 

assumir. Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a 

seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as 

cláusulas que, ainda indiretamente prejudiquem o caráter 

"competitivo" da licitação".  - Grifo nosso. 

Ficam as indagações que merecem ser respondidas e esclarecidas pela 

Administração Pública do Município de Ibirubá/RS no presente Edital nº 21/2025, com 

a estimativa de quantidade de até 500 (quinhentas) toneladas de CBUQ, e valor 

estimado de R$ 716,67 (setecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) por 

tonelada, onde entre as empresas que disputaram o último certame, com um limite 

geográfico de distância máxima de 120 km (cento e vinte quilômetros), NENHUMA ESTA 

APTA A SE HABILITAR E PARTICIPAR DO CERTAME, qual seria a intenção da 

administração pública? 



 

 

Sabendo-se que Usinas de Asfalto a Quente são empresas específicas 

e poucas estão implantadas e operando na região Noroeste do RS, ainda mais em um 

específico e inaceitável limite geográfico de tão somente 40 km (quarenta quilômetros) 

entre a usina da licitante e o Município de Ibirubá/RS, completamente desproporcional 

a realidade da nossa região. 

Ou então exista alguma única Usina de Asfalto a Quente implantada 

no decorrer dos últimos meses que esteja dentro dessa limitação geográfica? Onde 

acreditam estar o princípio da economicidade com apenas e provavelmente UMA ÚNICA 

EMPRESA PARTICIPANTE NO CERTAME? 

 

Em nenhuma linha do Edital a Administração Pública traz 

possibilidades e justificativas coerentes para se aplicar essa cláusula de 

restição/limitação geográfica, não cita quantas empresas (Usinas de Asfalto a quente) 

estão implantadas e produzindo CBUQ e que poderiam se habilitar, participar e 

disputar o certame dentro do limite geográfico de  tão somente 40 km de distância do 

Município de Ibirubá/RS. 

O objeto da licitação trata-se de fornecimento de CBUQ que, em 

hipótese alguma, justifica uma limitação geográfica tão específica como a imposta, 

podendo claramente os eventuais interessados, que não possuam usina de asfalto a 

quente, dentro da distância solicitada, participar de tal licitação, sem que haja qualquer 

prejuízo para Administração. Certo que a desconsideração de tal cláusula tornaria o 

certame mais competitivo, de modo a prestigiar e respeitar as regras licitatórias. 

Em resumo, a finalidade precípua da licitação é a busca da proposta 

mais vantajosa para a Administração, o que não ocorrerá, em vista da “específica” 

restrição geográfica imposta, pois muito provável apenas uma empresa detentora de 

usina de asfalto dentro da distância estabelecida pelo edital deverá participar do 

certame licitatório, caso mantidas as exigências da cláusula. Assim, para que o 

presente processo cumpra seu objetivo precípuo, qual seja, de impedir que os princípios 

básicos de proteção do interesse público deixem de ser observados por ocasião da 

realização do certame, faz-se necessário examinar, a irregularidade indigitada. 

 

Quando o agente público ultrapassa os limites de exigências nos 

casos de atos discricionários como no caso em tela, passa a imperar a ação arbitrária 

do administrador, conduta essa desautorizada pelo ordenamento jurídico no Estado 

Democrático de Direito. O arbítrio desarrazoado do administrador não ofende somente 

os administrados, ofende os Poderes constituídos, particularmente o Poder 



 

 

Legislativo, de onde emanam ou se chancelam as regras de conduta dos agentes 

públicos. 

Portanto, temos que deve ser afastada a exigência ou no mínimo 

ampliada a quilometragem do limite geográfico da licitante possuir uisna de asfalto a 

quente na distância de até 40 km (quarenta quilômetros) da sede do município. Este 

argumento, à primeira vista, parece sedutor porque passa a impressão de que será mais 

vantajoso para a municipalidade ter o fornecedor por perto para atender às demandas. 

Todavia, isso implica em grave restrição à competitividade. Até porque, o argumento de 

que a distância em que se encontra o fornecedor poderá onerar a Administração não 

merece prosperar, haja vista que os melhores preços somente serão alcançados na 

fase de lances. 

Desta forma, não restou opção a ora impugnante que não fosse à 

impugnação do edital em epígrafe, para que se faça cumprir às exigências dispostas em 

lei, devendo a Comissão de Licitação adequar o Edital, retirando a referida cláusula, de 

modo a possibilitar participação de todos os interessados.  

Na forma em que se encontra, apresenta um prejuízo extremo ao 

caráter competitivo da licitação e, principalmente a supremacia do interesse público, 

bem como um descompasso a melhor doutrina aplicada à espécie. Assim, inegável que 

a manutenção do edital em comento ensejará uma violação evidente ao princípio da 

igualdade e legalidade. 

A municipalidade, sob o pretexto de melhor gerir o contrato 

– hipoteticamente –, aventou cláusula restritiva que desprestigia os princípios 

licitatórios basilares. Com efeito, importante trazer a magnífica lição do eminente 

professor Celso António Bandeira de Mello sobre o principio da igualdade nas licitações, 

in verbis:  

“O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de 

ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, 

desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis condições 

de garantia. É o que prevê o já referido art, 37, XXI, do Texto 

Constitucional. Aliás, o § 1° do art. 3° da Lei 8.666 proíbe que o ato 

convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 

condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do 

procedimento licitatório (...)". Grifei. 

Infelizmente, na realidade, o que se denota pelo edital supra citado é 

um verdadeiro direcionamento indireto da licitação a um licitante, porque 

fornecimento de massa asfáltica é serviço bastante específico, são poucas Usinas de 



 

 

Asfalto em operação, a qual demanda qualificação técnica especializada e adequada, 

inclusive sendo desenvolvida sob o cadastro de CNAE próprio, carecendo de 

Certificações e Licenciamento Ambiental. 

Sendo assim, a restrição da participação deverá ser expressa e 

adequadamente fundamentada diante das particularidades do caso concreto e desde 

que haja imperioso estudo que justifique a adoção da medida excepcional. Como não é 

o caso, deve a zelosa comissão de licitação retificar o presente edital. 

Inobstante reconhecido esmero de todos os servidores desse órgão 

licitante, porém, é evidente que o edital, da maneira em que se encontra, está em 

desacordo com as regulamentações legais, portanto imperiosa é sua reforma. 

 

 
 

Isto posto requer-se: 

 RECEBIMENTO D A  P R E S E N T E  I M P U G N A Ç Ã O , p o i s  
tempestiva e fundamentada; 

 Seja dado PROVIMENTO a presente Impugnação, 
suspendendo o certame. 

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL com a consequente RETIRADA OU 
AMPLIAÇÃO DA QUILOMETRAGEM DA RESTRIÇÃO 
GEOGRÁFICA DE 40 KM (QUARENTA QUILÔMETROS), para 
120 Km (cento e vinte quilômetros) entre a Usina de Asfalto 
a Quente e a sede do Município de Ibirubá/RS dadas as 
argumentações supra relacionadas. 

 REPUBLICAÇÃO   DO   EDITAL,  ATRAVÉS   DE 
INSTRUMENTO MODIFICATIVO, atendendo assim aos 
princípios da competitividade e do melhor aproveitamento 
dos recursos. 

Caso negue o pedido, requer-se: 

 PUBLICIDADE DO ESTUDO DE MERCADO REALIZADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO. Em que pese tratar-se de 
procedimento interno, não se configura como ato interna 
corporis, portanto merece ampla divulgação. 

 DEMONSTRAÇÃO NECESSIDADE E A ADEQUAÇÃO DA 
MEDIDA IMPOSTA com fulcro no art. 20, p.u da LINDB. 

 FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO com a exposição do motivo 
e do objeto, conforme preconiza a lei, sob pena de incorrer 
em direcionamento da licitação e infringir direito líquido e 
certo da licitante em participar do processo licitatório. 

 

Dos Pedidos 



 

 

 
 

Termos em que pede deferimento. 
 
 
Carazinho/RS, 25 de Junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Fernando Eleno Bohrer 
Sócio Administrador 

RG 2078006448 
CPF 990.967.220-00 

 

 

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208070325 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA - EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2003

2005

CARAZINHO

13 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2373644024

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8690950 em 25/01/2023 da Empresa RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA - EPP, CNPJ
27057904000100 e protocolo 230136664 - 13/01/2023. Autenticação: 7EA0CAFB66B1969FB8D6CBC559EDFFE3B328D13F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/013.666-4 e o código de
segurança 0iBj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/013.666-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2373644024

Data

13/01/2023

990.967.220-00 FERNANDO ELENO BOHRER 13/01/2023

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8690950 em 25/01/2023 da Empresa RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA - EPP, CNPJ
27057904000100 e protocolo 230136664 - 13/01/2023. Autenticação: 7EA0CAFB66B1969FB8D6CBC559EDFFE3B328D13F. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/013.666-4 e o código de
segurança 0iBj Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  . 
DA SOCIEDADE LIMITADA 

 
 

RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA 

   CNPJ  27.057.904/0001-00 - NIRE4320807032-5 
..Rua Empresario Agenello Senger, 719 Galpao 02  

Distrito Industrial    
Carazinho -RS. CEP 99500.000 

 
JUVENIA MULLER KERBER, brasileira, casada pelo regime de comunhão 
universal de bens, nascido na cidade de Sarandi RS em 10/04/1958, 
empresária, residente e domiciliado na na Rua 21 de Abril, 188. B. Santo 
Antonio, na cidade de Carazinho RS, CEP 99500-000 portador da cédula de 
identidade de nº 5008779406 expedida pela SSP/RS e do CPF de nº 
325.539.510.00;  
ROGER ALEX KERBER,  brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário, 
nascido na cidade de Chapada/RS em 12/11/1989, residente e domiciliada na 
Rua 21 de Abril, 188. B. Santo Antonio, na cidade de Carazinho RS, CEP 
99500-000,  portador da cédula de identidade de nº 4061414861 expedida 
pela SJS/RS e do CPF de nº 022.631.640-81; e 
FERNANDO ELENO BOHRER,  brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido na cidade de Panambi/RS em 
28/02/1983, residente e domiciliada na Rua Pedro Antonio Ott,79 B. Santo 
Antonio, na cidade de Carazinho RS, CEP 99500-000,  portador da cédula de 
identidade de nº 2078006448 expedida pela SJS/RS  e do CPF de nº 
990.967.220-00. 

 
Unicos sócios da sociedade que gira sob a denominação social de RIO 

GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA, estabelecida na Rua 
Empresario Agenello Senger, 719 Galpao 02  - Distrito Industrial  - Carazinho RS 
CEP 99500.000, inscrita no CNPJ/MF 27.057.904/0001-00 com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 
4320807032-5, em sessão do  de 07/02/2017. RESOLVEM  de comum acordo e na 
melhor forma de direito alterar  e consolidar  seu contrato social nas clausulas e 
condições seguintes: 

 
PRIMEIRA: O sócio ROGER ALEX KERBER, já qualificado acima,  se retira da 
sociedade,  transferindo por venda NESTE ATO E EM MOEDA  CORRENTE NACIONAL, o 
total de  suas 150 quotas de capital no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para  
JUVENIA MULLER KERBER,  já qualificado acima.  
 
ROGER ALEX KERBER,  dá plena, geral, rasa e irrevogável quitação perante a 
sociedade e os sócios, nada mais tendo a reclamar, a qualquer titulo, no presente, passado 
e futuramente. 
 
SEGUNDA: Em virtude da venda e compra de quotas o capital social, totalmente 
integralizado que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)  dividido em 3.000 (tres mil) 
quotas de valor nominal R$ 100,00 (cem reais) cada uma, integralizado em moeda corrente 
do País, assim  distribuído entre os sócios, conforme segue 
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a) JUVENIA MULLER KERBER,  com 2.850 quotas no valor de R$  285.000,00 
(duzentos  e oitenta  e cinco mil reais), integralizado  em moeda corrente  nacional 
 
c) FERNANDO ELENO BOHRER, com 150 quotas no valor de R$  15.000,00 
(quinze mil reais), integralizado neste ato e moeda corrente nacional. 
 
                              Total do Capital......................................R$ 300.000,00 
 
TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade 

 
QUARTA: A administração da sociedade, sua representação ativa e passiva, em juízo ou 
fora dele, caberá a todos os  sócios em conjunto ou separadamente,  com os poderes e 
atribuições de gerenciar e administrar os negócios sociais, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, principalmente em 
avais, fianças, abonos e endossos de favor,  bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. O administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, fixada pelos sócios 
 
QUINTA: Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

 
    

 CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE LIMITADA 
 
 

RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA 

   CNPJ  27.057.904/0001-00 - NIRE4320807032-5 
: 
 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social RIO GRANDE ASFALTOS 
E PAVIMENTACOES LTDA, com á sede na Rua Empresario Agenello Senger, 719 
Galpao 02  - Distrito Industrial  - Carazinho RS CEP 99500.000. 
 
SEGUNDA:  A sociedade  é regida  pelas Leis nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
8.934, de 18 de novembro  de  1994,  pelas demais disposições aplicáveis à espécie 
e, supletivamente, pelas normas das S/As. 
 
TERCEIRA:  DO OBJETO SOCIAL  
A sociedade tem por objeto: o comércio atacadista e varejista de materiais para 
construção, misturas asfalticas e misturas betuminosas;  a prestação de serviços de 
aplicação e pavimentação asfaltica; e produção de massa asfáltica. 
 
QUARTA:  DO  INÍCIO  E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade  iniciou suas atividades em 15 de  janeiro  de 2017 e sua  duração  
será por tempo indeterminado.  
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QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL  
O capital social da empresa  é no valor de R$ 300.000,00 (trezentos  mil reais), 
divididas em 3.000 (três mil) quotas no valor de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, 
integralizado em moeda corrente do País, assim distribuído entre os sócios, 
conforme a seguir  
 
a) JUVENIA MULLER KERBER,  com 2.850 quotas no valor de R$  285.000,00 
(duzentos  e oitenta  e cinco mil reais), integralizado  em moeda corrente  nacional 
 
c) FERNANDO ELENO BOHRER, com 150 quotas no valor de R$  15.000,00 
(quinze mil reais), integralizado neste ato e moeda corrente nacional. 
 
                              Total do Capital......................................R$ 300.000,00 
. 
 
SEXTA: DA INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem expresso consentimento dos sócios cabendo em igualdade de condições ao 
sócio remanescente a preferência de compra; 
 
SETIMA: DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS  
A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital  social. 
 
OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade, sua representação ativa e passiva, em juízo ou fora 
dele, caberá aos sócios em conjunto ou separadamente,  com os poderes e 
atribuições de gerenciar e administrar os negócios sociais, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
principalmente em avais, fianças, abonos e endossos de favor,  bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. O 
administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, fixada pelos 
sócios. 
 
Parágrafo primeiro:   Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
NONA: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
consoante lhes faculta o inciso VIII, art. 997, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002. 
 
DECIMA: DA REMUNERAÇAO DOS SOCIOS 
Os gerentes receberão mensalmente a importância a ser fixada entre os sócios, 
bem como  seu reajuste, ou a despesa será levada a débito de despesas gerais ou 
outra subsidiária; 
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DECIMA PRIMEIRA: DO EXERCICIO SOCIAL 
A cada ano em 31 de dezembro a sociedade procederá o Balanço Geral, quando os 
lucros ou prejuízos serão rateados ou suportados entre os sócios na proporção de 
suas quotas de capital, a menos que os sócios determinem outra destinação ao 
mesmo; 
 
DECIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
 A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei. Em caso de morte 
ou interdição de um dos sócios, a  sociedade poderá  ter os seguintes destinos: 
 
a) Dissolução da sociedade, momento em que será levantado um balanço especial 
e o resultado será distribuído ou suportado em igualdade de condições entre os 
sócios proporcionalmente a sua participação no capital social ou ainda entre os 
sócios remanescentes, herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou interditado. 
 
b) Os herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou interditado, poderão se 
assim o desejarem, ingressar na sociedade, principalmente com o valor das outras 
quotas do mesmo, cujos créditos e haveres serão apurados mediante o 
levantamento de um balanço especial, com  as respectivas demonstrações 
financeiras, devendo para tanto ocorrer à permissão  e aceitação pelos sócios 
remanescentes em admitir os novos sócios para a continuidade  da empresa, caso 
contrário os haveres serão pagos aos herdeiros  do sócio falecido. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
DECIMA TERCEIRA: DO FORO JURIDICO 
A sociedade terá por foro jurídico a cidade de Carazinho RS. 
 
           E, por estarem assim juntos e acertados, assinam a presente alteração e 
contratual em uma via. 

 
Carazinho, RS, 29 de dezembro de 2022 

 
 
JUVENIA MULLER KERBER   ROGER ALEX KERBER 

 
 
 

FERNANDO ELENO BOHRER 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/013.666-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2373644024

Data

13/01/2023

990.967.220-00 FERNANDO ELENO BOHRER 13/01/2023

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

325.539.510-00 JUVENIA MULLER KERBER 13/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

022.631.640-81 ROGER ALEX KERBER 13/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking,
Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/013.666-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RIO GRANDE ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA -
EPP, de CNPJ 27.057.904/0001-00 e protocolado sob o número 23/013.666-4 em 13/01/2023, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 8690950, em 25/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

990.967.220-00 FERNANDO ELENO BOHRER 13/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

990.967.220-00 FERNANDO ELENO BOHRER 13/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

325.539.510-00 JUVENIA MULLER KERBER 13/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

022.631.640-81 ROGER ALEX KERBER 13/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a), em
25/01/2023, às 17:08.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 25 de janeiro de 2023
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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